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                  Câmara M u n i c i p a l  D e  Vereadores de Ar v o r e z i n h A

       “Arvorezinha, Capital Nacional da Erva-Mate e do Melhor Chimarrão”


EMENDA IMPOSITIVA INDIVIDUAL À DESPESA Nº 021 AO

PROJETO DE LEI ORÇAMENTÁRIA PARA O EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2026

	Número do Projeto de Lei
	100/2025

	Emenda Impositiva Individual
	
	

	
	
	

	
	
	

	
	
	


	Autor da Emenda
	EBERSON CORADI



1 – Identificação dos valores a serem acrescidos:

	Órgão
	14 – SECRETARIA DE OBRAS E INFRAESTRUTURA

	Unidade Orçamentária
	14.01 – OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS

	Função
	15 - URBANISMO

	Subfunção
	451 – INFRAESTRUTURA URBANA

	Programa
	0126 – INFRAESTRUTURA URBANA E RURAL

	Ação
	1.213 – CONSTRUÇÃO, REVITALIZAÇÃO DE PRAÇAS, PARQUES E JARDINS

	Natureza da Despesa (elemento)
	3.3.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO

	Valor do acréscimo
	R$ 45.246,94

	Código da fonte de recursos
	FR: 1.500 – Despesa (138)


2 – Identificação dos valores dos cancelamentos compensatórios:

	Órgão
	12 – OUTRAS OBRIGAÇÕES E ENCARGOS

	Unidade Orçamentária
	12.01 - OUTRAS OBRIGAÇÕES E ENCARGOS

	Função
	99 – RESERVA DE CONTINGÊNCIA 

	Subfunção
	999 - RESERVA DE CONTINGÊNCIA

	Programa
	0200 – OPERAÇÕES ESPECIAIS 

	Ação
	0.007 - RESERVA DE CONTINGÊNCIA

	Natureza da Despesa (elemento)
	9.9.99.99 - RESERVA DE CONTINGÊNCIA

	Valor do acréscimo
	R$ 45.246,94

	Código da fonte de recursos
	FR: 1.500 – DESPESA (3810)


3 – Beneficiários

	Administração Municipal de Arvorezinha – Secretaria de Obras 


4 – Justificativa da emenda:

	A presente Emenda Impositiva Individual tem por finalidade destinar recursos financeiros à Administração Municipal de Arvorezinha para a aquisição de equipamentos destinados à estruturação de um playground, conforme lista e imagens similares anexas. Caso o valor disponibilizado seja superior aos itens indicados, a Administração poderá aplicá-lo na aquisição de outros brinquedos ou equipamentos complementares.
A iniciativa contempla um novo playground na Praça Municipal Dorival Scipioni, localizada em frente ao Morro da Igreja Matriz, espaço de grande circulação e relevância simbólica para o município.

A proposta busca atender à crescente demanda por áreas públicas de lazer qualificadas, seguras e acessíveis, especialmente voltadas ao público infantil. A criação de um ambiente recreativo estruturado, com equipamentos adequados às diferentes faixas etárias, contribui significativamente para o desenvolvimento motor, cognitivo e social das crianças, conforme amplamente reconhecido por estudos na área da educação e da saúde pública.

O investimento proposto representa uma ação concreta voltada à melhoria da infraestrutura pública municipal, contribuindo para um ambiente mais acolhedor, inclusivo e atrativo. A destinação dos recursos demonstra o compromisso deste Poder Legislativo com políticas públicas que beneficiem diretamente a comunidade, especialmente as crianças, garantindo-lhes condições adequadas para brincar, explorar, socializar e desenvolver-se de maneira plena.

Dessa forma, a aprovação desta emenda se justifica plenamente, considerando seu mérito social, seu impacto positivo na qualidade de vida das famílias arvorezinhenses e sua coerência com o interesse público e o fortalecimento dos espaços de convivência urbana.


Arvorezinha, 10 de dezembro de 2025.
EBERSON CORADI
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